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ATA DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO 

A reunião realizada no dia 19 do mês de março do ano de 2019, às 10 horas, na sede 

do Instituto Estadual de Florestas, na qual, a comissão organizadora do processo eletivo 

composta pela Gerente do Parque Estadual Nova Baden (Presidente), Belmira Evânia 

Mendes Marques de Santana e pelo Assessor Jurídico do Regional Sul (Fiscal), Ronaldo 

Carvalho de Figueiredo,  momento que procederam à abertura dos envelopes, conferindo a 

entrega de toda a documentação exigida no Edital de convocação  IEF/PENB Nº.: 01/19, que 

estabeleceu regras para a eleição de representantes de Órgãos/Entidades Públicas e 

representantes da sociedade civil organizada, visando compor as vagas para a formação do 

Conselho Consultivo do Parque Estadual Nova Baden, biênio 2019-2021.  Da análise da 

documentação apresentada obtivemos o seguinte resultado: 

a) 02 (dois) representantes de Órgãos Públicos Ambientais da esfera Municipal, sendo 
01 (um) titular e 01 (um) suplente; 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI – HABILITADO 
- CODEMA – CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE LAMBARI - 
HABILITADO 
 
b) 02 (dois) representantes de Órgãos Públicos Ambientais das esferas Estadual e 
Federal sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente; 
- NÃO HOUVE CANDIDATOS 
 
c) 02 (dois) representantes de Órgãos Públicos de Extensão Rural das esferas Federal e 
Estadual, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente; 
- NÃO HOUVE CANDIDATOS 
 
d) 02 (dois) representantes das Secretarias de Segurança Pública e Defesa Social3 do 
Estado de Minas Gerais, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente; 
- POLÍCIA MILITAR DE MEIO AMBIENTE – VARGINHA/MG - HABILITADO 
- CORPO DE BOMBEIROS MILITAR – TRÊS CORAÇÕES/MG - HABILITADO 
 
e) 01 (um) representante de Comitê de Bacia Hidrográfica atuante na região abrangida 
pela Unidade de Conservação, sendo 01 (um) titular ou suplente; 
- COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO VERDE - HABILITADO 
 
f) 01 (um) representante de organização não governamental ambientalista 
comprovadamente atuante na área da Unidade de Conservação ou em seu entorno, 
sendo 01 (um) titular ou suplente; 
- ONG NOVA CAMBUQUIRA – HABILITADO 
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g) 02 (dois) representantes do setor privado comprovadamente atuantes na área de 
abrangência da Unidade de Conservação ou em seu entorno, sendo 01 (um) titular e 
01 (um) suplente; 
- JOSEANE FARIA ASTÉRIO – MEI – HABILITADO 
- B & B INOX IND. COM. EQS. AÇO INOX – EIRELLI – HABILITADO 
- ANDLEY STEFAN DE AS OTTONI – MEI – HABILITADO 
 
h) 02 (dois) representantes de instituição de ensino superior, pública ou privada, com 
atuação na área de abrangência da Unidade de Conservação, ou em seu entorno, 
sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente; 
- FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE LAMBARI – FAPAC – HABILITADO 
- UNIFAL – UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - HABILITADO 
 
i) 02 (dois) representantes de associações e sindicatos com atuação comprovada na 
área de abrangência da Unidade de Conservação ou em seu entorno, sendo 01 (um) 
titular e 01 (um) suplente. 
- ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO LAKE CITY – HABILITADO 
- MUSEU DR. AMÉRICO WERNECK – HABILITADO 
- ASSOCIAÇÃO SOCIAL CULTURAL ARTESANAL DE LAMBARI – ASCAL – INABILITADO  
- ATURLAM – ASSOCIAÇÃO DE HOTEIS, POUSADAS, SIMILARES, DE SERVIÇOS E TURISMO 
DE LAMBARI - HABILITADO 

 

Tendo em vista a apresentação dos documentos exigidos no Edital foram declarados 

habilitados todos os cadastrados mencionados acima. 

 

Isto posto, seguiremos para fase posterior, momento em que dar-se-á a eleição do 

Conselho Consultivo, nos termos dos procedimentos estabelecidos no edital em reunião a 

ser realizada no dia 22/05/2019 na sede do Parque Estadual Nova Baden. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que será 

assinada pelos participantes, encerrando-se a reunião. 

 
 

 
ORIGINAL ASSINADO 

Belmira Evânia Mendes Marques de Santana 
Analista Ambiental/Gerente do Parque Estadual Nova Baden 
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Ronaldo Carvalho de Figueiredo 
Analista Ambiental/Assessor Jurídico URFBIO Sul 


